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segue o fio



Art. 5º, XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém
nela podendo penetrar sem consentimento do morador,
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação
judicial; 

1ª QUESTÃO



2ª QUESTÃO



3ª QUESTÃO
ART. 7º, XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos; 



4ª QUESTÃO



5ª QUESTÃO
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:   
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;               (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;                (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)



6ª QUESTÃO



7ª QUESTÃO


